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CARGOS: PROFESSOR DE 1° AO 5º ANO/ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL / PROFESSOR DE 6º AO 9º ANO 
 
Planejar e ministrar aulas nas diversas áreas/disciplinas, cumprindo os dias letivos e horas aula estabelecidas na 
Lei Federal Nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da Escola, dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação da aprendizagem e ao desenvolvimento profissional. Elaborar e cumprir o plano de trabalho com base na 
proposta pedagógica da Escola atentando para as sugestões metodológicas das diretrizes curriculares nacionais e 
estaduais. Responsabilizar-se pela aprendizagem e a formação integral do educando. Cooperar com as atividades de 
articulação da Escola com as famílias e a comunidade. Comprometer-se com o desenvolvimento da própria formação 
profissional, assim como participar dos momentos de formação continuada proporcionados pela Secretaria da 
Educação. Promover o desenvolvimento cognitivo, físico, afetivo, ético, para as relações interpessoais e de inserção 
social dos educandos, zelando assim pela qualidade do ensino. Preocupar-se com a aprendizagem dos alunos para 
possibilitar seu desenvolvimento integral através de meios que sane as dificuldades de aprendizagem. Potencializar 
o desenvolvimento de todas as capacidades, de modo a tornar o ensino mais humano e mais ético. Promover e 
conduzir ações didático-pedagógicas de modo sistematizado, proporcionando conteúdos e trabalhos conceituais, 
procedimentais e atitudinais que favoreçam o desenvolvimento da autonomia intelectual, moral e emocional, 
proporcionando o respeito à diversidades, a interação e a cooperação entre os alunos para a construção de uma 
sociedade mais justa e solidária. Manter em ordem e atualizados documentos relativos ao desempenho individual e 
coletivo dos alunos. Elaborar relatórios diversos. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 


